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Tremembé, 1O de setembro de 2025.
Do: Setor de Compras e Licitação.
Ao: Jurídico.

Processo de Compras i 5012024
Moda lidade: I nexigibilid ade AU 2025

Diante da solicitação da contratação da empresa CONNECT BRASIL VIAGENS E TURISMO TTDAKOA

TURISMO E TNTERCAMBIO LTDA, inscrita no CNPJ ne 2O.4L5.385/0001-65 para a PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS de emissão de passagens aéreas, informamos:

A contratação de serviços de objetos que devam ou possam ser contratados por meio de

credenciamento, pode ser ajustada sem licitação, por ser esta inexígível, nos termos do art. 74, inciso

lV, da Lei L4.133/2OZL, de 01de abril de202t, gue trata:

Art.74. É inexigíveta licitação quondo inviúvela competiçãot em especiol nos cosos de:

lll - objetos que devom ou possom ser contratados por meio de credenciomento.

Assim, solicitamos às empresas credenciadas (Proc. Ne 0U2025), a apresentação de proposta para a

emissão de passagens aéreas e hospedagem, conforme demanda da Presidência deste Legislativo.

Ressalte-se que, no dia anterior, houve uma disputa que restou frustrada em razào da

inconformidade da proposta vencedora, consistente na escolha de voo diverso do previamente

estabelecido. Tal fato poderia colocar a empresa em vantagem em relação às demais concorrentes,
uma vez que os valores das passagens poderiam variar significaüvamente por ser por outra
companhia aérea. Considerando ainda o horário avançado do expediente, optou-se por reabrir a

disputa na presente data, com vistas a assegurar maior equidade, economicidade e eficíência ao
procedimento.

Dessa forma, para a prestação dos serviços pertinentes ao objeto contratado, as proponentes
ofertaram na data de hoje os seguintes valores para a prestação do serviço:

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante, nos cercamos de informações
que demonstrem razoabilidade de um preço justo, conforme conclui Marçal Justen Filho que a

ausência de licitação não equivale a contratação informal, realizada com quern a Adminístração bem
entender, sem cautelas nern documentação.
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Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e

formalidades é imprescindível. Atentando para o princípio da economicidade, solicitamos às

empresas, cotações de passagens aéreas e hospedagens, a fim de escolher o menor preço global,

comprovando a garantia de resultados eficientes e econômícos, procedimento este que Marçal

Justen Filho acrescenta:

"Ndo bostom honestidade e boas intenções poro volidoçõo de otos odministrotivos. A economicidade
impõe odoção da soluçdo mois conveniente e eficiente sob o ponto de visto da gestdo dos recursos
públicos".

Ainda em obediência a Lei 14.133 /2!, no artigo 106, inciso ll, a seguinte redação:
ll - o Administração deverá otestar, no início da contratoção e de codo exercício, a existência de

créditos orçomentórios vinculados à contrataçdo e a vantagem em suo monutençõo;

Encaminhamos esse procedimento ao setor financeiro para manifestação da existência, ou não, de

dotação orçamentária, anexa a este processo, a fim de subsidiar a contratação proposta pelo setor
requisitante.

Ademais, restaram comprovados a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal, social e

trabalhista e notória especialização da empresa a ser contratada, HABIIITADA, portanto, conforme
registro cadastral no SICAF e documentos juntados ao processo de credenciamento, válidos para esta

contratação.

Portanto, esse setor encaminha este parecer ao Setor Jurídico para manifestação quanto à
contratação da empresa CONNECT BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA, sob o critério de MENOR

PREçO GTOBAL modalidade INEXIGIBILIDADE, conforme art.74, inciso lV do Lei 14.13i/2021.

Atenciosamente,

DA SILVA

Ofi cial Legislativo/ Compras
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